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PREFEITURA DA ESTANCh

TURÍSTICA DE SALTO

LEI N- 3332 de 01 de Julho de 2014

"Dispõe sabre as Diretrizes a serem observadas para a 
elaboração da Lei Orçamentária para exercício de 2015 
e dá outras providências".

JUVENIL CIRELLL Prefeito Municipal da Estância Turística de Salto, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1- - Ficam estabelecidas, para a elaboração do Orçamento do Município, relativo ao 
exercício financeiro de 2015, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.{- 4320 de 17 de 
março de 1964. na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município de Salto.

▼
Art. 2- - A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçament^ 

programa para o próximo exercício, deverá atender à estrutura orçamentária e as determinações 
emanadas pelos setores competentes da área, abrangendo o seu diagnóstico básico, suas diretriz^ 
gerais e prioridades, além da necessária compatibilidade com o Plano Plurianuai e com esta Lei.

Art. 3- - A proposta orçamentária do Município de Salto, relativo ao exercício de 2015, 
deve assegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, de controle social e de transparência na 
elaboração e execução do orçamento:

I - o princípio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da 
cidade, bem como combater a exclusão social;

II - o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão e cidadã a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

líl - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art 4D - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, 
execução e fiscalização do orçamento.
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Art 5e - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e a fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a 
um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, conterá 
"reserva de contingência", identificada pelo código 99.999.9999.9999, no montante de até 3% (três por 
cento) da receita corrente líquida para o exercício de 2015, a fim de atender passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, nos termos do § 3-, artigo 4e, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único ~ Caso não haja a incidência dos riscos indicados neste artigo, à 
reserva de contingência poderá ser utilizada para atender a abertura de créditos adicionais.

Art. 62 - A proposta orçamentária do Município para 2015, que abrangerá o orçamento 
fiscal referente aos Poderes Executivo, Legislativo, e o orçamento da autarquia SAAE Ambiental, será 
composta de:

I - mensagem;
II - projeto de Lei do orçamento anual;
III - demonstrativos e anexos da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, Lei 

Complementar 101 de 04 de Maio de 2.000 e alterações posteriores.
IV - relação dos projetos e atividades;
V - os programas da Administração Municipal, inclusive os de duração continuada, 

constantes do Plano Plurianual, ajustados de acordo com a receita orçada;
VI - tabela da evolução da receita e despesa relativa aos três últimos exercícios e ainda a 

receita e despesa prevista para o exercício de 2014 e 2015;
VII - sumário da receita e despesa por função segundo os orçamentos, na forma do 

ANEXO III;

VIII - sumário geral da receita e despesa por categorias econômicas segundo os 
orçamentos, na forma do ANEXO IV;

IX - sumário geral do orçamento fiscal, evidenciando as receitas por fontes e as despesas 
por grupo, na forma do ANEXO V;

X - sumário geral do orçamento da seguridade social, evidenciando as receitas por 
fontes e as despesas por grupo, na forma do ANEXO VI;
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XI - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes das metas fiscais, na forma do ANEXO VII.

Art. 7S - A proposta orçamentária da Autarquia Municipal - SAAE Ambiental de Salto, 
que obedecerá ao mesmo padrão do orçamento Municipal, será apreciado pelo Poder Legislativo e 
integrará o Projeto de Lei do Orçamento do Município de Salto.

Art 82 ~ A Lei Orçamentária anual dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da 
receita, atenção aos princípios de:

I - prioridade na área de investimentos e na prestação de serviços essenciais;

II - austeridade na gestão dos recursos públicos; /

http://www.salto.sp.gov.br
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III - modernização na ação governamental &,

IV - princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução 
orçamentária.

Salto

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 9- - A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes gerais e aos princípios da 
unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a 
previsão da receita para o exercício.

Art 10 - As receitas serão estimadas tomando-se por base o índice de inflação apurado 
nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em 
vista principalniente os reflexos de planos de estabilização econômica editados pelo governo federal, 
atendendo-se os critérios estabelecidos no artigo 12 da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ ls, - As diretrizes da receita para o ano de 2015 impõem o contínuo aperfeiçoamento 
da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento real das receitas próprias 
possibilitando a prestação de serviços e execução de investimentos de qualidade no município, a fim de 
permitir e influenciar o desenvolvimento econômico local seguindo princípios de justiça tributária.

§ 29. - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e 
recursos suficientes para atender a despesa, e se esta extrapolar o exercício financeiro deverá haver 
previsão de continuidade no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 11-0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e na Lei 
Complementar n9. 1 01 de 04 de maio de 2000, a:

I - realizar operações de crédito per antecipação da receita orçamentária, obedecida à 
legislação em vigor;

II - abrir créditos adicionais suplementares correspondentes a até 10% (dez por cento) 
do total do orçamento da despesa, nos termos da -egishção vigente;

Mi - contingenciar pane das 
comprometer os resultados previstos;

dotaçdús orçamentárias, quando a evolução da receita

IV - conceder a órgãos ‘ederui.e estaduais e municipais, de acordo com as 
disponibilidades financeiras, recursos para despesas de seus custeios, inclusive cessão de servidores, 
nos termos do artigo 62 da Lei Complementar 131, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade / í 
Fiscal); 1 / ?
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V - Firmar parceria através de convênio ou contrato de gestão, com entidades 
filantrópicas ou pessoas jurídicas de direito privado, visando fomentar atividades relacionadas às áreas 
de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente, 
cultura, esportes, saúde e assistência social (artigo 199, § l9. da CF).

§ l9 - Excluem-se do limite referido no inciso 11, deste artigo, os créditos adicionais 
suplementares:

a - destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes a precatórios judiciais;

b - destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes ao serviço da dívida;

c “ destinados a suprir insuficiência nas dotações de pessoal e seus reflexos;

d - destinados à adaptação dos cargos na reforma administrativa;

e - destinados ao remanejamento de um elemento de despesas para outro, obedecido ao 
mesmo projeto, atividade, ou operação especial, dentro da mesma unidade orçamentária;

f - destinados' à realização de transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos, no âmbito da mesma categoria de programação e dos mesmos órgãos;

g - destinados à realização de abertura de créditos adicionais suplementares, com 

recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior 

respeitando-se as respectivas fontes de recursos.

§ 22 - A abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo fica 
condicionada à existência de recursos que atendam a suplementação, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal n9. 4.320 de 17 de março de 1964.

Art 12 - Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, compete ao Poder 
Executivo:

I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso;

II - publicar até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária.

§ l9 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
demonstrativo 1, será providenciada a limitação de empenhos, e movimentação financeira nos 
montantes necessários ao restabelecimento do equilíbrio orçamentário, segundo os seguintes critérios:

a) Limitação dos empenhos relativos aos investimentos, exceto os relacionados às 
obrigações constitucionais legais; /f

b) Limitação dos empenhos relativos ao custeio, exceto os relacionados aos serviços
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essenciais e as obrigações constitucionais legais.
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§ 2e - Ao final de cada quadrimestre, o Poder Executivo emitirá o Relatório de Gestão 
Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de 
Vereadores.

§ 39 - Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anuais, Prestação de 
Contas e os Pareceres do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, serão amplamente divulgados, 
inclusive pela rede mundial de computadores - internet e ficarão à disposição da comunidade.

§ 4e - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será feito 
sob a forma de duodécimos, até o dia 20 de cada mês, ou de comum acordo entre os Poderes.

CAPÍTULO Hl

DO ORÇAMENTO FISCAL

Art 13-0 Orçamento Fiscal abrangerá o Poder Executivo, Legislativo e as Entidades 
das Administrações Direta e Indireta, e será elaborado obedecida a classificação integrante da Lei 
Federal ns. 4.320 de 17 de março de 1964, da Portaria 42 de 14 de abril de 1999, da Portaria 
Interministerial n9. 163 de 04 de maio de 2001 do Ministério de Orçamento e Gestão e alterações- 
posteriores.

Art. 14 - As despesas com pessoal e encargos não poderão exceder o limite de 54% para 
o Executivo e 6% para o Legislativo, da Receita Corrente Líquida, e os aumentos para o próximo 
exercício ficarão condicionados a esses limites, dependerão da existência de recursos e das disposições- 
expressas no artigo 169 da Constituição Federal, e ainda o cumprimento do estabelecido nos artigos 
15,16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art 15 - A concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos e empregos públicos, a 
criação ou alteração da estrutura de carreira e na estrutura administrativa, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, poderá ser efetuado, em ambos os Poderes, desde que:

I - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - atendam o disposto nos artigos 14 e 15, desta lei.

Parágrafo único - O Município, atendendo os iimítes da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
poderá conceder aos servidores municipais da Administração Direta e Indireta, reajustes, aumentos da 
remuneração ou quaisquer outras vantagens de caráter pecuniário, em atendimento ao disposto neste 
artigo, bem como no disposto no inciso X, artigo 37, da Constituição Federal.

Art. 16-0 Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
resultantes de impostos, compreendidas as transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino
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básico, fundamental e infantil, de conlormidade com o artigo 212 da Constituição Federal, em 
concordância com o disposto da Medida provisória 339/06.

Art. 17-0 Município aplicará no mínimo 15% (quinze por cento) das receitas 
relacionadas na Emenda Constitucional n-\ 29/00, nas ações que envolvem a Saúde Pública do 
Município.

Art 18 - Para cumprimento do disposto no § 3~, artigo 16, da Lei Complementar ii-. 
101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas decorrentes da criação, expansão, 
ou aperfeiçoamento da ação governamental, aquelas cujo valor não ultrapasse os limites dos incisos 1 e 
II do artigo 24, da Lei n2.8666/93 e alterações posteriores.

CAPÍTULO IV

DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Salto

Art 19-0 Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo, projeto de lei 
dispondo sobre alterações no sistema tributário municipal, e em especial sobre:

I - atualização do mapa de valores do Município;

II - atualização dos padrões de construção, criando inclusive novas classificações;

III - revisão parcial ou total da legislação tributária do Município.

IV - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a 
justiça fiscal;

Parágrafo único - As propostas de alteração de que trata este artigo, deverão ser 
encaminhadas ao Poder Legislativo até 01 (um) mês antes do término do exercício de 2014.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo será de até 10% (dez por cento), 
das receitas correntes previstas na Emenda Constitucional n2. 25/2000, ou outra determinação que seja 
estabelecida em legislação posterior.

Art 21 - Na lei orçamentária anual as despesas de juros, amortizações e demais 
encargos da dívida, serão fixadas com base nas operações contratadas ou pactuadas.

Art 22 - A lei orçamentária anual deverá alocar prioritariamente recursos para o
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Art. 23 - Para fins de apuração da disponibilidade de caixa em 31 de dezembro, para 
fazer frente ao pagamento das despesas compromissadas, decorrentes de obrigações contraídas no 
exercício, considera-se:

I - a obrigação contraída no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere;

II - a despesa compromissada apenas o montante cujo pagamento deva se verificar no 
exercício financeiro, observado o cronograma de pagamento.

Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da 
Administração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação correspondente, desde 
que o contrato permita a denúncia unilateral pela Administração, sem qualquer ônus, a ser manifestada 
até 4 (quatro) meses após o início do exercício financeiro subsequente à celebração.

Art. 24-0 Poder Executivo poderá fazer constar no orçamento anual, dotação 
orçamentária para concessão de auxílios e subvenções, às Entidades sem fins lucrativos devidamente 
reconhecidos de utilidade pública.

§ le - 0 rateio será objeto de Projeto de Lei específico, que identificará as Entidades 
beneficiadas e os respectivos valores.

§ 29 - 0 prazo para prestação de contas dos auxílios e subvenções será de até 30 (trinta) 
dias após o encerramento do exercício em que forem concedidos.

Art 25-0 Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro de 2014, o projeto de lei 
do orçamento anual, ao Poder Legislativo, que o apreciará até o final da sessão legislativa.

Art. 26 - Os programas, projetos, atividades e operações especiais, constantes dos 
anexos 11 e ill da Lei n° 2.333 de 21 de dezembro de 2009 e alterações posteriores, nos termos do artigo 
4e da referida lei, são alterados nas unidades orçamentárias e executoras do anexo IV; nos programas, 
projetos, atividades e operações especiais, conforme anexos V e VI desta lei.

§ l2 - As alterações de que trata o caput deste artigo, referem-se a valores, redação e 
codificação:

a - alteração de programas;

b - inclusão e alteração de projetos, atividades ou operações especiais;

c - inclusão e alteração de unidade executora;

d - alteração de valores previstos nas ações.

§ 2S - As contribuições ao Pasep, aos Consórcios, às despesas de juros e amortizações, 
inativos e outras que não possam associar-se a um bem ou serviço, serão vinculados à função/ 
'Encargos Especiais".

...... /
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§ 39 ~ Os programas contemplados no Plano Plurianual poderão ser classificados nas 
funções ou subfunções de que trata a Portaria n2. 42 de 14 de abril de 1999, de modo a melhor atender 
a orçamento e ao planejamento.

Art. 27 - Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até o início do exercício 
de 2015, o Poder Executivo fica autorizado a realizar a proposta orçamentária na proporção de 1/12
avos, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo.

Art 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãq.
/ X \
• * í

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 0Í de Julho de Z014 - 346a da Fundação.

JUVENIL CIRELLI 
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na imprensa local e no quadro de Atos Oficiais do Município.
X

LmzWÜARDÕT^tAÇO
Secretário de Governo
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Tabela I - Metas Anuais
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Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
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Município de SALTO
ANEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

PROGRAMA: ' UNIDADE •: 1 PEVOCr-U
• RESPONSÁVEL;

REPRESENTAR OS INTERESSES DA SOCIEDADE, ELABORANDO PROJETOS DE LEI, QUE ATENDAM SUAS DIVERSAS NECESSIDADES, DISCUTIR PROJETOS DE LEIS. BEM COMO, APROVA-LOS OU 
NÃO, ATRAVÉS DE VOTAÇÃO EH PLENÁRIO, TRANSFORMANDO-OS FM LEIS MUNICIPAIS, EXERCER FISCALIZAÇÃO, NO TOCANTE AS LEIS APROVADAS EM PLENÁRIO, SE ESTAS ESTÃO SENDO 

CUMPRIDAS E EXECUTADAS PEiO PODER EXECUTIVO.

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA: GARANTIR O FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO, AS ATIVIDADES E BUSCAR MELHOR EFICIÊNCIA DAS AÇÕES, ALÉM DE TRANSPARÊNCIA t CONTROLE PÚBLICO

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 5.493,400,00

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

01.01.01.01.031.0101.líKH UNIDADES REFORMADAS E AMPl IADAS UNIDADE D 1.

01.01.01.01.031.0101.2001 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12
i

01.01.01.01.031,0101.20')? SALÁRIOS E ENCARGOS PAÇOS MESES 12 12 i



Município de SALTO
ANEXO V 00 PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

PROGRAMA: j ú = ■ GESTÃO RRH MGDERNA, FFICIÊNCJA E TRAL‘</>ARENÍl UNIDADE
RESPONSÁVEL:

OZ.O/.H? - Gf.STÃO ADMINISTRATIVA - GOVERNO '

í-....................... ............................... - ........................... . . .q

OBJETIVO: MODERNIZAR QS PROCEDI MENTOS ADMINISTRATIVOS. GERIR E PLANEJAR AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS, AMPLIAR A CAPACIDADE DE GERENCIAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA A FIM DE 
GARANTIR EFICIÊNCIA E EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AINDA ESTIMULAR A TRANSPARÊNCIA E A GESTÃO DEMOCRÁTICA DAS INFORMAÇÕES DA GESTÃO PÚBLICA.

JUSTIFICATIVA: PARA ALÉM DF CUMPRIR A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAi E AS NORMATIVAS QUANTO A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, 0 PROGRAMA CENTRA-SE NA AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DE 
GERENCIAMENTO tSíRATEGICO A FIM DE ARTICULAÇÃO [)E MODO PERMANENTE DA RELAÇÃO ENTRE GOVERNO £ SOCIEDADE POSSIBILITANDO 0 ESTABEL EQMENTO DE GESTÃO VOLTADA 
PARA RESULTADOS QUE TENHA VISÃO EMPREENDEDORA E HUMANIZADA.

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 24.487.000,00

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

02.02.0J 23.V45.0102 OÜÚO CONTRIBUIÇÕES REALIZADAS MESES 12 12

02.92.01.^1/3.0102,1269 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.02.01.0* G!2,fi 102.1.425 CONSTRUÇÃO DE TORRE. UNIDADE 0 0

:P.ü/.íHjM 1/2.0102.2010 SALÁRIOS t ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.Cz.01.04.122.0102.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

ü?. 02.01.04.12 2.0102.2 0 J 0 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

CÁ 02.OLD4.122.0102 .2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.02.01.04.122.0102.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.02.0L04 128.0102.2020 SERVIDORES CAPACITADOS UNIDADE 0 300

CxW.OL04.P2.ni02.2030 SERVIDORES ATENDIDOS SERVIDORES 0 3650

U2.02.vl.04.123.0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12
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ANEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

METAS

AÇÃO j INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

G2.0?.üí .04.131,0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.02,01.04.122.0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.02.01.16.482.0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.02.01.04.122,0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.0?.01.04.122.0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.02.01,04.122.0102.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12.

02.02.01.16.482.0102.2055 PROJETOS EXECUTADOS UNIDADE. 0 0

02.02.01.04. Bl.OlO2.2O6l DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.02.01.04.131.0102,2062 DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.02.01.04,122.0102,20/0 CONSUMO REALIZADO MESES 12 12

02.02.01.04,1/2.0102.2080 CONSUMO REALIZADO MESES 12 12

02.02.01.01,122.9102.2090 LOCAÇÕES REALIZADAS MESES 12 ; '•



Município de SALTO
ANEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

PROGRAMA: 0202 - FORMAR £ OP.lzAR AS PíSSOS >A*.TO EDUCADORA UNIDADE
RESPONSÁVEL-

QTOSTI • GESTÃO ADMINISTRATIVA • EDUCAÇÃú

OBJETIVO: FORMAR, EDUCAR E DESENVOLVER AS PESSOAS DA CRECHE À UNIVERSIDADE; AMPLIAR OS ESPAÇOS FORMA ij VOS E EDUCATIVOS DO MUNICÍPIO VOLTADOS A EDUCAÇÃO FORMAI 
(CRECHES, ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E ENSINO BÁSICO I). Á CULTURA E AO ESPORTE; FOMENTAR ATIVIDADES CUl TUR.AIS F ESPORTIVAS DESCENTRALIZADAS EM PARCERIA COM AS 
UNIDADES EDUCACIONAIS VISANDO ESTIMULAR ATIVIDADES DE CONTRATURNO A HM DE DESENVOLVER 0 POTENCIAL DOS JOVENS CIDADÃOS; INVESTIR EM EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 
ARTÍSTICA E ESPORTIVA DE QUALIDADE OFERTANDO ESPAÇOS ADEQUADOS f EDUCADORES ESTIMULADOS E PROPULSORES DE NOVOS TALENTOS.

JUSTIFICATIVA: 0 MUNICÍPIO É RESPONSÁVEL POR CUIDAR DA EDUCAÇÃO DA CRECHE Á EDUCACÃO BÁSICA 1 £ A INTENÇÃO DESSE PROGRAMA .MAIS QUE CRIAR VAGAS E GARANHR AS NECESSÁRIAS, É 
CRIÁ-LAS E GARANTI-LAS COM QUALIDADE A HM DE GARANTIR APRENDIZADO E AMBIENTE PROFISSIONAL ADEQUADO AOS EDUCADORES, PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E EDUCANDOS. 
FRENTE AOS DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS, A EDUCAÇÃO NÃO PODE SER COMPREENDIDA SOMENTE NAS UNIDADES ESCOLARES. MAS CONCEBIDA COMO PROJETO INTEGRAL EM QUE AS 
ARTES, A CULTURA E 0 ESPORTE SÃO IMPRESCINDÍVEIS. 0 PROGRAMA VISA ARTICULAR AS TRÊS ÁREAS (EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE), UMA VEZ QUE PODEM JUNTAS INSTITUIR UM 
MODELO FORMATIVO HUMANIZADO E INCLUSIVO QUE POSSIBILITE A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E 0 DFSFNVOi VIMEMTO HUMANO. FORTALECENDO MODELO DE FORMAÇÃO 
CIDADÃ.

CUSTO ESTIMADO 00 PROGRAMA - R$

METAS . i
AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

O2X6.OT12..122.Ü2O2XO3O CONTRIBUIÇÃO REALIZADA MESES 12

02.06.01.12.365,0203.1060 UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADES 0 í

02.06.01.12361.0203.1060 UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 1

02.06.01.12.365.0203.1060 UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 3

02.06.01,.13392.0203.1080 UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 1

02.06.01.13.392.0203.1080 UNI DADES CONSTRUÍ DAS UNIDADE 0 I

0X06X1.13.392.0203.1081 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS MESES 0 12

03.06.01.2X812.0203.1280 UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 Q

□2.06.01X7.812.0203.1280 UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 1

(L.06.01X7. L-.'..;:?03XQW SALARIOS L ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.06.01.PJ22.O2O5.20iO SALÁRIOS L ENCARGOS PAGOS MESES 12 12
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AWEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

METAS

ÁÇÀO \ INDICADOR UNIDADE DE MLDÍDÁ \ ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

UZJ.Z ..JJ . /-■j/tzO.Z Ji-J SAiÂkiC-S L Ú/JCAkUUu. fAou? MLStV 12 12

02.06.oi.i2.36i.v203.2oti SAI ÁRJOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12.

02.Í36.01.12.361.U2O3 Zül? SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.06.01.1236l.u203.2Q20 SERVIDORES CAPACITADOS SERVIDORES 0 2.015

02.06.0L 12,365.0203 2020 SERVIDORES CAPACITADOS SERVIDORES 0 8v

02.06.0Li 2.127.0203/2030 SERVIDORES ATENDIDOS SERVIDORES 0 5830

02.06.01. 12..k5.O2ó3,2O50 UNIDADE MANTIDA MESES i> 13

02.06.0L12.36L0303.20SO UNIDADE MANTIDA MESES 12 .12

02.06.01. í 2.366.020 3.7ÜSÜ UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

623)6.0132.361.0203.2050 UNIDADE MANTIDA MESES !Z 1>

02,06.01 J3.I32 02033050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

:L1.O€.D13'?. 122.0>03.?O50 UNIDADE MAN 11DA MESES 12 P

62.06 01J2J22.02033050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.06.0L12.122.02033061 DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.06.01.12.122,02033 07ü CONSUMO REAf IZADO MESES 12 12

C2.06.01J2.122.0203.2080 CONSUMO REALIZADO MESES .12 12

G2.O6.OU2.122.0203.2090 LOCAÇÕES REALIZADAS MESES 12 12

02.06.0! .12.122.0203.21 W MANUTENÇÃO CONVÊNIO MESES 0 12

02.06.01.12.122.0203.2220 REFEIÇÕES FORNECIDAS REFEIÇÕES 0 3650

GJ06.OLl2J65.u2iB.222O REFEIÇÕES FORNECIDAS REFEIÇÕES 0 85

02.06.01.12.3(4,1)203,2220 REFEIÇÕES FORNECIDAS REFEIÇÕES >) 13120

02,06.01.13.3^2.0203.2260 ATIVIDADES REALIZADAS ATIVIDADES 0 30
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METAS

AÇÃO INDICADOR U NID AO E 0 E H E DID A ÍNDICE RECENTE ’ ÍNDICE FUTURO

62. AnvíDADtS REALIZADAS AUviÜAÜES 0 3C

02.05.01.27.812.0203.2280 PROJETOS REALIZADOS MESES 0 12

02.06.01.27,812.0203.2280 PROJETOS REALIZADOS MESES o 12

02.06.01.13392.0203.2470 PREMÍ AÇÕES REALIZADAS UNIDADE 0 3

02.06.01.12.361.0203.2510 ALUNOS TRANSPORTADOS ALUNOS 0 3620

02.06.01.12365.0203.25 W AL UNOS TRANSPORTADOS ALUNOS 0 100

02.06.01.12.361.0203.2510 ALUNOS TRANSPORTADOS ALUNOS 5 4610

02.06.01.12.122.0203.2510 ALUNOS TRANSPORTADOS ALUNOS 0 1820

02.06.01.12361.02033550 ALUNOS ATENDIDOS Ai UNOS 0 0



Município de SALTO
ANEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

PROGRAMA: I 2?04 hVT ?•' AS PESSOAS r AU;

1

1 UNIDADE
• RESPONSÁVEL:

1 02. 3GESTÃO ADMINI ••7PAHvé - ACÃO SGClAí E C IGADAHIA
! '....................................................................................................................................

OBJETIVO: INCLUIR, DESENVOLVER, CUIDAR E GARANTIR UMA EXISTÊNCIA CIDADÃ AOS MUNÍCIPES DE SAL TO É A INTENÇÃO DESSE PROGRAMA. POR METO DE AÇÕES DE GARANTIA DE RENDA, 
INCLUSÃO PRODUTIVA, ACESSO ÀS SERVIÇOS ESSENCIAIS, OFERECIMENTO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, FORTALECIMENTO DE REDES DE ECONOMIA SOLIDARIA SE PRETENDE 
ERRADICAR SITUAÇÕES DE EXTREMA POBREZA,. GARANTIR REDUÇÃO DA DESIGUALDADE SOCIAL T. GARANTIR INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E CIDADÃOS DAS PESSOAS.

JUSTIFICATIVA: 0 MUNICÍPIO DL SALTO POSSUI ESTIMATIVA DE CERCA DE 2400 FAMÍLIAS VIVENDO NA LiNHA DA POBREZA (SEGUNDO DADOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE 
A FOME DE 2013). A ESTIMATIVA É QUE MAIS DE 60% DO TOTAL ESTEJA JÁ CADASTRADA E SEJA BENEFICIARIA DOS PROGRAMAS SOCIAIS EXISTENTES NO MUNICÍPIO. É. NO ENTANTO,. 
IMPRESCINDÍVEL GARANTIR QUE TODAS ESSAS FAMÍLIAS (CADASTRADAS OU NÃO) QUE ESTEJAM SOB 0 CUIDADO DA POLÍTICA PÚBLICA DE ACAO SOCiAL DESTINADA A DESENVOLVE-LAS.. 
rSTIMUl ,À4 AS A FIM DE QUE SUPEREM A SITUAÇÃO CE POBREZA QUE AS ACOMETEM. UM CIDADE PARA TORNAR-SE DESENVOLVIDA DEVE MAIS QUE POSSIBILITAR 0 CRESCIMENTO 
ECONOMICO, DEVE SE DESENVOLVER SOC.IAl.MEN TE, 0 QUE INICIA PELO CUIDADO APRIMORADO AOS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO MAIS PRECÁRIA.

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 6.051 875,20

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE recente ÍNDICE FUTURO

02.11.01,08.244.0204.1370 UNIDADES CONST RUÍDAS UNIDADES 00

(J2.1MH.08.122 0204 2010 SALÃRíQS l. encargos pagos MESES 1/ 12

02.11.01.08.122.0204.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12. 32

02.11,0 • .08.243.0204.2050 UNIDADE MANTIDA MESES
.....

12

02.11.01.08.24 L02047050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.ll.01.08.244.Q204.2llG ATENDH4ENTOS EF EU IADCS ATENDIMENTOS 756 756

02.11.01.08.244.0204.2120 ATENDIMENTOS EFETUADOS FAMÍLIAS 20 20

02.11.01.08.244.0204.2130 FAMÍLIAS REFERENCIADAS famílias 20 20

02.1 L01.0S.244.0301 2)40 PROMOÇÃO A CIDADANIA UNIDADES ,<■■» 8

02J1.01.08.244.0204.2I60 ATE ND1 ME NTO5 E r ETUADOS FAMÍLIAS 20 20

u2.H.0L08.24i.02a-L2í7{) ATENDIMENTOS t? TUW ATENDIMENTOS 80

' /
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METAS

AC AO INEUCADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE recente ÍNDICE FUTURO

Uz.l 1.01. 08.24/,. 0204.2190 A T ENUIMhh TOS b O iUADOS AíEHDlMEN iÜS 48 48

02.11.01.08.244.0204.2520 ATENDIMENTOS ET 11UADOS ATENDIMENTOS 10 10

0?. 11.01.08.244.0204.252 5 PROJETOS EXECUTADOS PROJETOS 00 0



Município de SALTO
ANEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

PROGRAMA; 0205 • CU-üAR DAS PESSOAS - >AíT0 SAUDÃVEl

.............. ........................... .........................................................................................................

UNIDADE
RESPONSÁVEL: 
....................._ . ..................

C/.OS.Cl • GESTÃO ADMINISTRATIVA - SAÚDE
j

OBJETIVO: CUIDAR DE MANEIRA MAIS HUMANA DAS PESSOAS POR MEIO DE AÇÕES QUE VISEM INTEGRAR 0 SISTEMA DE SAÚDE, QUALIFICAR E AMPLIAR OS SERVIÇOS OFERECIDOS. DIMINUIR AS 
FILAS DE ESPERA, APERFEIÇOAR A DUALIDADE DO ATENDIMENTO, APRIMORAR E MODERNIZAR A GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E ESTIMULAR VISÃO ACOLHEDORA DA SAÚDE QUE 
CUIDE DO SER HUMANO COMO SER INTEGRAL.

JUSTIFICATIVA: GARANTIR AMPLIAÇÃO DO ACESSO COM QUALIDADE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE. AMPt ÍANDO SERVIÇOS. QUAL IFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS, MONITORANDO INDICADORES, 
APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTOS É ESSENCIAL PARA QUE fi SAUDE SE DESENVOLVA NO MUNICÍPIO, UMA VEZ QUE ELA É FOMENTO E PARTE 
INTEGRANTE DO DESENVOLVIMENTO DA CIDADE. UMA VEZ QUE PODE PROPICIAR CRESCIMENTO, BEM-ESTAR E A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DE TODA A POPULAÇÃO.

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 73.522.031,00

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

02.08.01.10 J22.920S.0030 CONTRIBUIÇÃO REAíIZADA MESES lz 12

02.08.01 JOJ22.02Q5.2O1O SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.08.0i.10.301.0205.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.08.0IJ0.122.0205.2030 SERVIDORES ATENDIDOS SERVIDORES 0 2230

02.08.01.10.301.0205.2050 MANUTENÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02,08.01 JQ,301.0205.2050 MANUTENÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.08.01.10.122.0205.2050 CONVÉNIOS REALIZADOS MESES 12 12

02.08.01.10.303.0205.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.08.01.10.30 L0205.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.08.01.10.301.0205.2050 UNIDADE MANTIDA MESlS 12 12

02.08.01.10.302.0205.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

f



Município de SALTO
ANEXO V 00 PPA PPA 2014 - 2017
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METAS

AÇÁO INDICADOR UNIDADE DF MEDIDA ÍNDICE RECENTE índice (musa

02,08.0 i. 1D.3G2.Ü2 Ü5.2Ü5Ú UNIDADE MANTIDA MESES •2 12

02.08.01,10.304.0205.2050 UNIDADE MANTIDA MESFS 12 12

02,08.01.10.305.0205.2059 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.08.01. W.3G4.0205.2050 UNIDADE MANTIDA MESES i y 12

02.08.0140.305.0205.2050 UNIDADE. MANTIDA MESES 12 12

02.08.01.10422.0205,2051 MWIGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.08.0140423.9205.2Q20 CONSUMO Rf AUZADO MESES 12 12

02,08.0140.; 22.0205.2080 CONSUMO REALIZADO MESES 12 ;Z

02.08,01,10422.0205.2090 LOCAÇÕES REALIZADAS MESES 12 l2

02,08,01.10.303.0205 2350 medicamentos distribuído?; MESES à? L-

02.08.QU0303.920S.2350 MEDICAMENTOS DISTRIBUÍDOS MESES 12 :?

/
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ANEXO V DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 2015

1 PROGRAMA: 43C6 ■ DESENVOLVER COM GUAIJDAÍ/E Df VlíJA-CAUIO SUSTrNTÃvn 1 UNIDADE [ 02.69.01 GF>TÃO ADMINISTRATIVA OESENV. URBANO
\ RESPONSÁVEL;

OBJETIVO: PROMOVER 0 CRESCIMENTO DA CIDADE DE MANEIRA ORDENADA, PLANEJADA E SUSTENTÃVEi A PARTIR DE AÇÕES QUE ESTIMULEM 0 PLANEJAMENTO URBANO DA CIDADE, CONSIDERANDO 
SEU CRESCIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL E QUE AINDA POSSIBILITE A PRESERVAÇÃO 00 MEIO AMBIENTE. PLANEJAR 0 CRESCIMENTO VIÁRIO, HABITACIONAL E ECONÔMICO, SEM DEIXAR
DF. VISLUMBRAR A PRESERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ESPAÇOS VERDES E A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE PARA CONSOLIDAR, MODELO DE CRESCIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA 
QUALIDADE DEVIDA.

JUSTIFICATIVA: PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E GESTÃO SAO NECESSÁRIOS PARA EVITAR 0 CRESCIMENTO DESORDENADO DA CIDADE QUE NÃO GARANTA VIVÊNCIA ADEQUADA AOS CIDADÃOS, A 
CIDADE VEM AMPLIANDO, CRESCENDO NO SETOR INDUSTRIAL E SERVIÇO. E É PRECISO MONRORAR E PLANEJAR PARA QUE A CIDADE MANTENHA E AMPLIE SUA QUALIDADE DE VIDA.

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 47.233.857,00

METAS

AÇÀO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

02.09.01.17.512.0306.U030 CONTRIBUIÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.09.01.25695.0306.1085 PROJETOS IMPL ANTADOS UNIDADES 0 2

02.09.91.2 3.695,0306.108S PROJETOS IMPLAN1A DOS UNIDADES u J Z

OZ09.01.18.541.0306.1330 PROJETOS REALIZADOS MESES 0 12

02.09.01.18.541.0306.1330 PROJETOS REALIZADOS MESES 0 12

02.09.01.23. <22.0306.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.69.01.22.122.Q306.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02,09.01.18.122.0306.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.09.01.17.512.0306,2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.09,01,15.122.0306.2010 SALARIOS F ENCARtiOS PAGOS MESES T > 12

02.09.Ü1J7.H2.0306.2030 SERVIDORES ATENDIDOS MESES | 0
. X— .

12
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METAS

AÇÀO INDICADOR ! UNIDADE DE MEDIDA ! ÍNDICE RECENTE I ÍNDICE FUTURO

02.0S.U1.17.512.0306.'04ü PRDJEIOS EXECUTADOS PROJETOS G 2.

02,09.01.17.512 0306.2040 PROJETOS EXECUTADOS PROJETOS 0 2

02.09.01.17.512.0 306.2045 UNIDADES MANTIDAS E EMPLIADAS UNIDADES 0 37

02.09.01.17.512.0306.2045 UNIDADES MANTIDAS E EMPLIADAS UNIDADES 0 37

02.09.01.17.5l2.0306.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.09.01.18.541.0306.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.09.01 J8J 22.0306.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.09.01.22.122.0306.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.09.01.23.122.0306.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.09.01.22.122.0306.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.09.01.15.122.0306,2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12
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>

PROGRAMA:
i

0307 - CRESCER ' ' L.ANL1AR ;ma QDPDE MAIS 1 D ’ StQ V - •A? TO 
SEMPRE íJMPA L

UNIDADE
RESPONSÁVEL: 

..............................................

02JG.01 ’ GESTÃO ADMINISTRATIVA •• OBRAS f SERV. PÚBLICOS

OBJETIVO: GARANTIR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS NA CIDADE, APRIMQAR OS SERVIÇOS PRESTADOS, CUIDAS DAS VIAS PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E JARDINS, PLANEJAR 
APRIMORAMENTO DA MALHA VIÁRIA E MANUTENÇÕES; AMPLIAR PATRULHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL DA CIDADE, REALIZAR AÇÕES DE SEGURANÇA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, 
EXPANDIR E MELHORAR A RELAÇÃO DA GM COM A COMUNIDADE; PLANEJAR TRÂNSITO MAIS ORDENADO, REALIZAR INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS PARÁ SOLUCIONAR PROBLEMAS DE 
TRÁFEGO QUE SE ANUNCIAM, EXPANDIR AS INFORMAÇÕES TURÍSTICAS E ÀS DESTINADAS AOS MOTORISTAS LOCAIS.

JUSTIFICATIVA: CIDADE BEM CUIDADA TAMBÉM É SINAL DE DESENVOLVIMENTO. BEM CUIDAR É TER INFRAESTRUIURA ADEQUADA NO VIÁRIO, CALÇADAS ADEQUADAS, PARQUE EM ORDEM, PRÉDIOS
PÚBLICOS ORGANIZADOS, TRÂNSITO SEGURO E BEM INFORMADO E TRANQUILIDADE EM CAMINHAR NAS RUAS. POR MEIO DO PLANEJAMENTO ADEQUADO, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO 
E SEGURANÇA. CONSTITUEM IMPORTANTES ASPECTOS DO QUE SE PODE AVALIAR COMO DESENVOLVIMENTO DE UMA CIDADE. GARANTIR CIDADE LIMPA E SEGURA É FOCO DO PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL.

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 41.973.700,00

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE recente ÍNDICE futuro

02.10.01.15.451.0307.1140 OBRAS REALIZADAS UNIDADE 0 1

02,10.01.15.451.0307.1140 OBRAS REALIZADAS UNIDADE 0

02.10.01.15.451.0307.1160 ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADEQUADA % 0 50

02.10.01.15.451.0307.1170 PROJETOS REALIZADOS UNIDADE 0 0

C2.10.01.15.451.0307.1170 PROJETOS REALIZADOS UNIDADE 0 1

G2< 10.01.15.451.0307.1180 ÁREAS DE LAZER CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 1

02.10.01.15.451.0307.1180 ÁREAS DE LAZER CONSTRUÍDAS UNIDADE 0 0

02.10.01.15.451.0307. 1190 PAVIMENTAÇÃO EXECUTADA M2. 0 150

02,10.01.15.451.0307,119D PAVIMENTAÇÃO EXECUTADA M2 0 0

02.10.01.15.451.0307.1195 OBRAS REALIZADAS UNIDADE 0 1

C2.10.Ô145.45L03&7.H95 OBRAS REALIZADAS UNIDADE n I

/
J
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METAS

■AÇÃO 1 INDICADOR j UMIDADE DE MEDIDA
í

ÍNDICE RECENTE j ÍNDICE FUTURO

02.10.01.154 22.0307.2GiU SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02.10.01.06.122.0307.2010 SALÁRIOS f: ENCARGOS PAGOS meses 12 12

02.10.01.06.122.0307.2010 SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 12 12

02,10.01,06.122,0307.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.10.01.06.122.0307.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.10.01.06.122.0307.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

02.10.01.06.122.0307.2050 UNIDADE MANTIDA MESES 12 12

C2.1O.OÍ.15.122.O3O7.2O5O UNIDADE MANTIDA MESES 12 12
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1 PROGRAMA; Í.NtARGGS tS-LCiAIS | UNIDADE | - GESTÃO ADMINISTRAI IVA ♦ ' 1NAHCAS

i ; RESPONSÁVEL: [ j

OBJETIVO: GARANTIR RECURSOS NECESSÁRIOS PARA PAGAMENTO DE DÍVIDA PÚBLICA, REQUISITÓRIOS E CONTRIBUIÇÃO AO PASEP.

JUSTIFICATIVA: A ADMIN151 RAÇÃO DEVERÁ HONRAR COM ESSES COMPROMISSOS. PARA QUE NÃO LEVE A UMA SÉRIE DE SANÇÕES LEGAIS.

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - RS 8.693,081,00

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

02.05.01.28 84Ò.0408.0010 REQUISITÓRIOS PAGOS MESES 12 12

02.05.01.28.846,0408.0011 REQUISITÓRIOS PAGOS MESES 1? 12

02,05.01.28.84S.040S.0030 CONTRIBUIÇÃO REALIZADA MESES 12 12

02.05.0L28.843.0408.004G DÍVIDA PAGA MESES 12 12
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| PROGRAMA: I UNIDADE ? 02.05.02 ~ ENCARGOS GERAIS DC> MUNICÍPIO
| RESPONSÁVEL:

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PARA ATENDER POSSÍVEIS RISCOS E EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS. PODERÁ SER UTILIZADO NO DECORRER DOS EXERCÍCIOS COMO FONTE DE RECURSOS PARÁ ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS., CASO NÃO OCORRAM RISCOS.

A RESERVA DE C0NT1GÉNCIA É UMA RESERVA LEGAL CONFORME ART.S0, INCISO UI DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAtflEI COMPLEMENTAR N<- 101 DE 0*1/05/2000)

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA - R$ 6.607.711,00

METAS

AÇÃO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

02.05.02.28.846.9949.9999 RESERVA MANTIDA MESES 12 12
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j FUNÇÃO [SUBFUNÇÁO PROGRAMA AÇÃO i PRODUTO 1 UNIDADE 1 QUANT.
|TOTAL

METAS 1 VALOR R$
!........... . ..:......................

UNIDADE EXECUTORA; 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL

01 - LEGISLATIVA 031 AÇÃO LEGISLATIVA 0101 - GESTÃO PÚBLICA CÂMARA 1001 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

UNIDADES REFORMADAS E 
AMPLIADAS

UNIDADE 1 i 121.000,00

01 - LEGISLAI IVA 031 ’ AÇÃO LEGISLATIVA 0101 • GESTÃO PUBLICA CÂMARA 2001 - ATIVIDADES LEGISLATIVAS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 1? 2.093.300,00

01 - LEGISLATIVA 031 - AÇÀO LEGISLATIVA 0101 - GESTÃO PÚBLICA CÂMARA 2002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 3.279.100,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 5.493.400,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 5.493.400,00

TOTAL ÓRGÃO 01 - CAMARA MUNICIPAL 5.493.400,00

J



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SU8FUNÇÃ0 PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA: 02.0.1.01 ■ GESTÃO ADMINISTRATIVA - GABINETE. MO PREFEITO

28 - ENCARGOS
ESPECIAIS

845 - TRANSFERÊNCIAS 0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA.. 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

0060 - CONTRIBUIÇÃO A 
CONSÓRCIOS E FUNDOS

CONTRIBUIÇÕES
REALIZADAS

MESES 12 12 405.300,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINIST RAÇÃO 
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA.
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 1,010.000,00

04 ■■ ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA. 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2050 * MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 187.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.01,01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - GABINETE DO PREFEITO 1.602.300,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 201S

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA: 02.Ü1.U2 - COMUNICAÇÃO E IMPRENSA

04 - ADMINISTRAÇÃO 131 * COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 400.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 131 ■ COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2062 - SERVIÇO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12 450.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.01.02 - COMUNICAÇÃO E IMPRENSA 850.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 2.452.300,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO

i

SUBFUNÇAO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - GOVERNO

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALARIOS £ ENCARGOS
PAGOS

MESES 12 12 i. 193-000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

20SC - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 1,593.500,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.02.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - GOVERNO 2.786.500,00
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Município do SALTO
ANEXO VI 00 PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.03 - DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO-CONVÉNIOS

16 HABITAÇÃO 48? - HABITAÇÃO 
URBANA

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E T RANSPARENTE

2055 - PROGRAMA MINHA CASA
MINHA VIDA

............. .. 

PROJETOS EXECUTADOS

...

UNIDADE 1 0 0,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.02.03 - DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO-CONVÉNIOS 0,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.02 - SECRETARIA DE GOVERNO 2.890.100,00 
..........

T
i



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LOO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÁO PROGRAMA

NJSTRAT1VA ■ NEGÓCIOS JURÍDICO

AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS 1 VALOR R$
Ii

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 - GESTÃO ADM1 S

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA F TRANSPARENTE

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 994.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAI

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNC IA E TRANSPARENTE

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 421.800,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.03.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - NEGÓCIOS JURÍDICOS 1.415.800,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03 - SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 1.415.800,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO jPRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA; 02,04.01 ■ GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA. 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

1425 - CONSTRUÇÃO DE TORRE CONSTRUÇÃO DE TORRE UNIDADE 1 0 1.000.000,00

04 • ADMINISTRAÇÃO 122 • ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS
PAGOS

MESES 12 12 3.189.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 128 - FORMAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2020 CAPACITAÇÃO SERVIDORES
CAPACITADOS

UNIDADE 1200 300 150.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 • ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 1.700.000,00

04 • ADMINISTRAÇÃO 131 - COMUNICAÇÃO 
SOC1AÍ

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2061 SERVIÇO DE PUBLICIDADE 
legal

DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12 450.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.04.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO 6,489.000,00

z



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO

.........................

SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT. 1 METAS
TOTAL

VALOR RS 1

UNIDADE EXECUTORA; 02.04.02 - CUSTEIO GERAL ■ ADMINISTRAÇÃO

04 • ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0102 * GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2030 • APOIO AO SERVIDOR SERVIDORES ATENDIDOS SERVIDORES 3560 3650 1.400.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

010? “ GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2070 - ENERGIA / AGUA / TEIEFONE CONSUMO REALIZADO MESES 12 12 2,656.800,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2080 - COMBUSHVL1S E 
LUBRIFICANTES

CONSUMO REALIZADO MESES 12 12 075.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAI.

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2090 ' LOCAÇÃO DE IMÓVEIS lOCACOÍ-SRKAltZADAS MESES 12 12 276.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.04.02 - CUSTEIO GERAL - ADMINISTRAÇÃO 5.007.800,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 11.496.800,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO
■

SUBFUNÇÃO í PROGRAMA í AÇAO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.01 - GF.S1ÃO ADMINISTRATIVA FINANÇAS

04 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

0102 ■ GESTÃO PÚBLICA MODERNA. 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

1260 - PM AT UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 0,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0102 - GESTÃO PÚBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2010 ' PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 2363.280,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 12.3 ■ ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

0102 - GESTÃO PUBLICA MODERNA, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARENTE

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 3368.720,00

28 - ENCARGOS 
ESPECIAIS

845 - OU 1ROS
ENCARGOS ESPECIAIS

9999 • RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9999 - RESERVA DE CONTIGÈNCIA RESERVA MANTIDA MESES 12. 12 6.607.711,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.05.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - FINANÇAS 12.839.711,00



• •

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇAO jPROGRAMA | AÇÃO íPRODUTO (UNIDADE

1 1 .............. I.................. .1..... . . ..
QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA; 0X05.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

28 - ENCARGOS 
ESPECIAIS

846 - OUTROS 
ENCARGOS ESPECIAIS

0408 - ENCARGOS ESPECIAIS 0010 ' REQUISITÓRIOS REQUISITÓRIOS PAGOS MESES 12 12 1.100.000,00

28 - ENCARGOS 
ESPECIAIS

846 • OUTROS
ENCARGOS ESPECIAIS

0408 - ENCARGOS ESPECIAIS 0011 - REQUISITÓRIOS DE PEQUENO 
VALOR

REQUISITÓRIOS PAGOS MESES 12 12 SO.ÜOO..OO

28 ■ ENCARGOS 
ESPECIAIS

845 ’ TRANSFERÊNCIAS 0408 - ENCARGOS ESPECIAIS 0030 - PASEP CONTRIBUIÇÃO REALIZADA MESES 12 12 1.908.000,00

28 ■ ENCARGOS 
ESPECIAIS

843 • SERVIÇO DA
DÍVIDA INTERNA

0408 - ENCARGOS ESPECIAIS 0040 • DÍVIDA PÚBLICA DÍVIDA PAGA MESES 12 12 5.635.081,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.05.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 8.693.081,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 21.532.792,00



FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO
í

UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$ |

UNIDADE EXECUTORA; 02.06.01 “ GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

0030 - PASEP CONTRIBUIÇÃO REALIZADA MESES 12 12 597.000,03

12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAI

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 1.2 12 3.200.000,00

12 - EDUCAÇÃO 122 •• ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2030 • APOIO AO SERVIDOR SERVIDORES ATENDIDOS SERVIDORES 5900 5830 2.845,800,00

12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0203 FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SAITO EDUL ADORA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 20.000.00

1.2. - EfMOÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2061 - SERVIÇO DE PUBLICIDADE 
LEGAL

DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 12 12 50.000,00

12 - EDUCAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO 
GERAI.

0203 FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2G70 - ENERGIA / ÁGUA / TELEFONE CONSUMO REALIZADO MESES 12 12 299.000,01)

12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAI

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2080 - COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES

CONSUMO REALIZADO MESES 12 12 175.000.00

12 - EDUCAÇÃO 122 - ADM1NIS1 RAÇÃO 
GERAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2090 • LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LOCAÇÕES REALIZADAS MESES 12 12 125.000,00

12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SAL TO EDUCADORA

21 W - APOIO A INICIATIVA DA 
COMUNIDADE

MANUIENÇÃO CONVÉNIO MESES i2 12 420.658,00

12 - EDUCAÇÃO 122 * ADMINISTRAÇÃO 
GERAL.

0203 • FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2220 • ALIMENTAÇÃO ESCOLAR RFFFICÕES FORNECIDAS REFEIÇÕFS 3700 3650 3.930.000.00

12 • EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAI

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2510 TRANSPORTE ESCOLAR ALUNOS IRANSPORT ADOS ALUNOS 1900 1820 2.750.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO 14.412.458,00

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.02 » EDUCAÇÃO INFANTIL j 6.117.000,00

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE £X£CUTORA; 02.06,02 ’ EDUCAÇÃO INFANTIL

12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO
INFANTIL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1060 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES

UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADES 10 3 2.800,000,00

12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO
INFANTIL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PFSSOAS-SALTO EDUCADORA

2020 - CAPACITAÇÃO SERVIDORES
CAPACITADOS

SERVIDORES 90 80 400.000,00

12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO
INFANTIL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 2.322.000,00

12 - E DUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO
INFANTIL

02.03 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2510 - TRANSPORTE ESCOLAR alunos transportados ALUNOS 110 100 595.000,00



• •

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL j 11.468.000,00

FUNÇÃO

. ........ .................

SUBFUNCÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$
i

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL

12 • EDUCAÇÃO 361 - ENSINO 
FUNDAMENTAI

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1060 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES

UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE r 3.800.000,00

12 ' EDUCAÇÃO 361 ' ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2020 - CAPACITAÇÃO SERVIDORES
CAPACITADOS

SERVIDORES 2200 2015 800.00(10U

12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SACTO EDUCADORA

?050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 :2 3.262.000,00

12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E. VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2510 - TRANSPORTE ESCOLAR ALUNOS 1RANSPORTADOS ALUNOS 4650 46 W 3.606.000.0G

. ............ —



Município de SALTO
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LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO
1

SUBFUNÇÁO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

•UNIDADEEXECUTORA: □2,06.04 • FUKDEti

12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO
FUNDAMENTAI

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2011 - PESSOAL E ENCARGOS 
MAGISTÉRIO

SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 16.000.000,00

12 - EDUCAÇÃO 361 • ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2012 - PESSOAL E ENCARGOS APOIO SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 9.057.400,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.04 - FUNDEB 25.057.400,00

'"'A,

cs
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LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÂO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.05 • EDUCAÇÃO FUNDAMENTAKONVENIOS

12. • EDUCAÇÃO 361 - ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR F VAI ORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 2.215.000.00

12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2220 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR REFEIÇÕES FORNECIDAS REFEIÇÕES 13200 13120 2.850,000,00

12 • EDUCAÇÃO 361 - ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2510 TRANSPORTE ESCOLAR ALUNOS TRANSPORTADOS ALUNOS 3650 3620 3.330.000,00

12 •EDUCAÇÃO 361 - ENSINO 
FUNDAMENTAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SAL T0 EDUCADORA

2550 - PROJOVEM URBANO ALUNOS ATENDIDOS ALUNOS 200 0 0.00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.05 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-CONVÉNIOS 8.395.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO jSUBFUNÇÃO iPROGRAMA

UNIDADE EXiXUTORA: 02.06.06 - EDUCAÇÃO INFANTIL CONVÉNIO

AÇÃO j PRODUTO 1 UNIDADE 1QUANT. í METAS
!TOTAL ’

.......................  l..................................... í................... 1   í.......................

VALOR RS

............................ i

12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO
INFANTIL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1060 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES

UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 10 3 0.00

12 - EDUCAÇÃO 36S - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2220 ■ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR REFEIÇÕES FORNECIDAS REFEIÇÕES .100 as 444.1)00,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.06 - EDUCAÇÃO INFANTIL CONVÊNIO 444.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO !PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA; 02.06.07 EDUCAÇÃO DE JOVENS E AÜULÍOS

12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SAL TO E DUCADORA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 25.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.06.07 « EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 25.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 65.918.858,00

AJ



Município de SALTO
ANEXO VI 00 PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA 0 EXERCÍCIO 2015

4.580.600,00TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.07.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - CULTURA

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE IqUANT. 
íTOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA. 02.073)1 - GESTÃO ADMINISTRATIVA • CULTURA

13 - CULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0203 - FORMAR £ VALORIZAR AS 
PESS0AS-5ALTO EDUCADORA

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 2.921.000,00

13 CULTURA 122 • ADMINISTRAÇÃO
GERAL.

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 1.659.600,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO jSUBFUNÇAO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.02 - DEFAk i*AMEN IO DE CULtURA

13 • CULTURA 392 - DIFUSÃO 
CULTURAL

0203 ■ FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1080 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DA 
CULTURA

UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 2 1 130.000,00

1? - CULTURA 392 - DIFUSÃO 
CULTURAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2260 - CULTURA VIVA LOCAL ATIVIDADES REALIZADAS ATIVIDADES 40 30 595.000.00

13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO 
CULTURAL

0203 ■ FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SAlTO educadora

2470 - PREMIAÇÕES CULTURAIS PREMIAÇÕES REALIZADAS UNIDADE 3 3 10.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.07.02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 736.000,00



(S o
Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

í UNIDADE EXECUTORA: 02.07X3 ■ CULTURA-CONVÉNIOS

FUNÇÃO : SUBFUNCÃO |PROGRAMA (ação iPRODUTO UNIDADE tQUANT. | METAS VALOR RS 1
1
I .1. 1... 1

i
[TOTAL

__j

13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO 
CULTURAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS SALTO EDUCADORA

1080 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DA 
CULTURA

UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 1 1 L020.000XO

13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO 
CULTURAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1081 - EQUIPAMENTOS DA CULTURA EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS

MESES 12 12 150.000,00

13 - CULTURA .392 - DIFUSÃO 
CULTURAL

0203 ■ FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2260 - CULTURA VIVA LOCAL ATIVIDADES REALIZADAS atividades ^0 30 596.000X0

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.07.03 - CULTURA-CONVÉNIOS 1.766.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.07 - SECRETARIA DE CULTURA 7.082.600,00

I !



9
Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE

........................ i

QUANT.
TOTAL
.................

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA; 02.08.01 ■ GESTÃO ADMINISTRATIVA - SAUDE

W- SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS ’ SALTO 
SAUDÁVEL

0030 - PASEP CONTRIBUIÇÃO REALIZADA MESES l? 12 477,000,00

10 - SAÚDE 122 ■ ADMINISTRAÇÃO 
GERAL.

0205 * CUIDAR DAS PESSOAS • SAL I O 
SAUDÁVEL

2010 - PESSOAL L* ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 í2 27.965.000,00

10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS • SALTO 
SAUDÁVEL

2030 - APOIO AO SERVIDOR SERVIDORES ATENDIDOS servidores 2260 2230 1,199.071,00

•0 - SAÚDE 122 * ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2061 - SERVIÇO DE PUBLICIDADE 
lEGAl

DIVULGAÇÃO REALIZADA MESES 1? ! 2 130.000X0

10 - SAÚDE 122 • ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS SALTO 
SAUDÁVEL

2070 - ENERGIA / ÁGUA / TELEFONE CONSUMO REALIZADO MESES 12 12 M2.oou.or-

10 • SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

020S - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2080 - COMBUSTÍVEIS E 
LUBRI? iCANTES

CONSUMO REALIZADO MESES 12 i.? 430.^X00

10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAI.

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2090 • LOCAÇÃO DL IMÓVEIS LOCAÇÕES REALIZADAS MESES 12 ' ? xnxúí»X(; 1

i - -.............. 4

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - SAÚDE 30.557.071,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
TOTAL

METAS VALOR RS 1

.................. .................1
UNIDADE EXEClHORA; 02.08.C2 - ATENÇÃO BASICA

10 - SAUDE 301 • ATENÇÃO BÁSICA 0205 • CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2050 ~ MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 1.450.000.00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.02 - ATENÇÃO BÁSICA 1.450.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 201S

FUNÇÃO iSUBFUNÇÂO ’ PROGRAMA
1 " \< j

AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS 1
1

________ ___ _______j

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.03 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10 - SAÚDE 302 - ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E
AMBULATOR1AL

0205 • CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 12.836.560,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.03 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 12.836.560,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE ÍQUANT. ! METAS 
!TOTAL

VALOR RS j

UNIDADE mC lH üRA: □2.08.04 ■ ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10 - SAÚDE 303 - SUPORTE 
PROFILÁTICO E
TtRAPrlí i ICO

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SAI IO 
SAUDÁVEL

...................... ...................................

2350 - MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS
DISTRIBUÍDOS

MESES 12 | 12

i
.... ....... „_.L_______ _

1.172.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.04 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1.172.000,00

\\



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

i FUNÇÃO ÍSUBFUNÇÀO PROGRAMA jAÇÃO

: ..........................

PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE. EXECUTORA: 02.08.05 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10 • SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 130.000,00

10- SAUDE 305 > VIGILÂNCIA 
EP1DEMIOLÓGICA

0205 ■ CUIDAR DAS PESSOAS * SALTO 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 140.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 270.000,00



FUNÇÃO } SUÔFUNÇÂO > PROGRAMA ' ACÃO
í ! j

UNIDADE EXECUIORÃ. 02.08.06 ~ ATENÇÃO BÁSICA « CONVÉNIOS

PRODUTO UNIDADE i QUANT. 
|TOTAL

METAS VALOR RS

10 - SAUDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA 0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2010 - PESSOAL t ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESFS 12 12 30.000.00

10 •SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA 0205 - CUIDAR DAS PESSOAS ' SALTO 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 3376.000.00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.06 - ATENÇÃO BÁSICA - CONVÊNIOS 3.456.000,00

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014-2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.07 MEDIA £ ALTA COMPLEXIDADE - CONVÊNIOS

FUNÇÃO 1SUBFUNCÃü
ít

PROGRAMA AÇÃO | PRODUTO UNIDADE

..... . ............

QUANT. \ METAS 1 VALOR R$ |
TOTAL |

_ _ (......... . ............ 1................. ............. .......j

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02,08.07 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CONVÉNIOS | 22.447.400,00

10 - SAÚDE

...

302 • ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E
ÂMBDLATORIAL

.

0205 ■ CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 7C50 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
SAUDAVEL

UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 22/147,400,00



Município de SALTO ”
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO 
i!

SUBFUNÇÃO ! PROGRAMA | AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA; Í)2,CSX’8 - ASS1TENCIA FARMACÊUTICA CONVÊNIOS

10 •SAÚDE 303 - SUPOR TE 
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 43.000,00

10 - SAÚDE 303 - SUPORTE 
PROFILÁTICO L 
TERAPÊUTICO

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS • SALTO 
SAUDÁVEL

2350 - MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS
DISTRIBUÍDOS

MESES 12 12 340.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.08 - ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA - CONVÉNIOS 383.000,00



VALOR R$ jpUNÇÃO

; UNIDADE íXEC.MIORA; C2.O8.O9 • VIGILÂNCIA LM SAUDE • CONVÊNIOS

1 PROGRAMAISUBFUNÇÂO 1 AÇÃO j PRODUTO |UNIDADE í QUANT. ■ METAS |
j jTOTAL

■ ;

W - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS ~ SAÍ I O 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 i2 90.000.00

W - SAÚDE 30b • VIGILÂNCIA 
EP1DEM10LÓGICA

0205 - CUIDAR DAS PESSOAS ■ SALTO 
SAUDÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 140.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.09 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - CONVÉNIOS 230.000,00

Município de SALTO w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÒES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

/



Município de SALTO ® •
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 > 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO | SUBFUNÇÀO í PROGRAMA

UNIDADE í -'íí.UiUíxA; Ü2.08.XG SAÚDE -CONVÊNIOS

AÇÃO jPRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$ í
l

10 SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO 0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO
geral saudável

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE CONVÊNIOS REALIZADOS MESES

................. . .. J

12 500.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.10 - SAÚDE -CONVÉNIOS 500.000,00



Município de SALTO “ “
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADEEXECLHúRA; U 2.08.11 SAMU

10 - SAÚDE 301 • ATENÇÃO BÁSICA 0205 - CUIDAR DAS PESSOAS - SALTO 
SAUDÁVEL

20S0 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE MANUTENÇÃO REALIZADA MESES 12 12 20.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.11 - SAMU 20.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

|FUNÇÃO SUBFUNÇÀO TPROGRAMA AÇÃO PRODUTO í UNIDADE OUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS |

UN1DADL LXrXUTORA: T2.U8.12. ■ SAMU CONVÊNIOS
-----------------------——

10 • SAÚDE 301 ■ ATENÇÃO BÁSICA 0205 • CUIDAR DAS PESSOAS - SAi.TO 
SAUDÁVEL

2050 ■ MANUTENÇÃO DA UNIDADE MANUTENÇÃO REALIZADA í MrSLS 
i

12 12 200.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.08.12 - SAMU CONVÊNIOS 200.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02,08 - SECRETARIA DE SAÚDE 73.522.031,00
___ ______ J....... . ..



TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.09.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENV. URBANO 2.196.800,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.09 - SECRETARIA DO DESENV.URBANO 2.196.800,00

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS ! VALOR RS

!
UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA * DESENV. URBANO

15 - URBANISMO 122 ■ ADMINISTRAÇÃO 
GERAI.

0306 • DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 968.000,00

15 ’ URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 1.228.800,00



Município de SALTO

AÇÃO íPRODUTO METASSUBFUNÇÃOFUNÇÃO

ANEXO VI DO PPA PPA 2014 •• 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

j PROGRAMA UNIDADE QUANT. 
!TOTAL

UNlüAOE EXLCUTORAi 02.10.01 ~ GLSIAü ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS

VALOR R$ j 
l

15 - URBANISMO 122 ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
♦SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 4.035.000,00

15 - URBANISMO 122 - ADMINIST RAÇÃO 
GERAL

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA £ SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 10.865.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.10.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS 14.900.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

| FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
TOTAL

METAS VALOR R$ '
......................... 1

[ UNIDADE «XtCUíuRA; 02. í 0,02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS

15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALT O SEMPRE LIMPA F SEGURA

1MO - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA

OBRAS REALIZADAS UNIDADE 4 1 10.000.000,00

15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA

030/ - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

1160 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBt ICA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ADEQUADA

% 100 50 730.000,00

15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA 
URBANA

0307 - CRESCER r PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA L SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

1170- PARQUE IINEAR PROJETOS REALIZADOS UNIDADE 1 1 500.000,00

15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESlRUruRA
URBANA

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS L.ÍMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE i IMPA E SEGURA

1180 - ARFAS DE LAZER. PRAÇAS, 
JARDINS E PARQUES

ÁREAS DF I.A7ER 
CONSTRUÍDAS

UNIDADE 1 0

15 URBANISMO 45! - INFRA-ESTRUTURA 
URBANA

0307 - CRESCER E. PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LíMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE í IMPA E SEGURA

1190 - PAVIMENTAÇÃO PAVIMENTAÇÃO
tXECUi zADA

M2 ZOO 150 L242.2PG.C0

.................................

15 - URBANISMO 451 - INFRA ESTRUTURA 
URBANA

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE. LIMPA E SEGUIU

1I9S •• SAUEAMcNU) PARA TODOS OBRAS REA» íZADAS «UNIDADE ■ ^h.ECC/;?

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.10.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 14.657.700,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÁO PROGRAMA AÇÁO [PRODUTO UNIDADE QUANT. I METAS
TOTAL

VALOR R$ j

U Lí1DA. 0 L E. X E U' • Vi R A. □ 2.10.05 - OBRAS-CGNVÉNXOS

15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA

030? - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
•SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

1140 • OBRAS DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA

OBRAS REALIZADAS UNIDADE 4 1 100.000,00

IS - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA t SEGURA

1170 - PARQUE LINEAR PROJETOS REALIZADOS UNIDADE 1 0 0,00

15 ■ URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS i IMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA £ SEGURA

1180 - ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, 
JARDINS E PARQUES

ÁREAS DE LAZER 
CONSTRUÍDAS

UNIDADE 1 1 0,00

15 - URBANISMO 451 • INFRA-ESTRUTURA 
URBANA

0307 - CRESCER E PLANE JAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA f SEGURA 
•SALTO SEMPRE 1 IMPA E. SEGURA

1190 - PAVIMENTAÇÃO PAVIMENTAÇÃO
EXECUTADA

M2 100.000 0 0,00

15 « URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
•SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

1195 • SANEAMENTO PARA TODOS OBRAS RFAIIZADAS UNIDADE 1 1 ISG.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.10.03 - OBRAS-CONVÊNIOS 250.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.10 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 29.807.700,00

X



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 20X5

FUNÇÃO 
1

SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO |PRODUTO
i

UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA: 02.11.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA •• AÇAO SOCIAL E CIDADANIA

08 - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
122 ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 2.104.200,00

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

122 ■ ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0204 - INCLUIR t DESENVOLVER AS
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 454.000.,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.11.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 2.558.200,00



Município de SALTO
ANEXO VI 00 PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

jFUNÇÃO jSUBFUNÇÃO {PROGRAMA j ACÃO 1PRODUTO 1 UNIDADE í QUANT. j METAS VALOR R$ |

1 .. j 1
A.................. ....................... ... .1.......... . ..... ...........

\ TOTAL
... J ................

J
..... ..... .......... ....J

UNIDADE EXECUTORA. U2.11.0L • FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCLAl

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 - INCLUIR f. DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SAL FO INCLUSIVA

2110 - PACl ATENDIMENTOS
EFETUADOS

ATENDIMENTOS 756 756 657.000,00

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNIÍÁRIA

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2120 - PTMC ATENDIMENTOS
EFETUADOS

FAMÍLIAS >0 20 130.67570

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2130 - ATENÇÃO A FAMÍLIAS FAMÍLIAS REFERENCIADAS FAMÍLIAS 20 20 1.032.250.00

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNHÀRIA

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SAL TO INCLUSIVA

2.140 - COORDENADOR!AS PROMOÇÃO A CIDADANIA UNIDADES 8 3 64.000,00

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2.44 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 INCLUIR E DESENVOLVER AS
PESSOAS SAI T O INCLUSIVA

2150 - ATENÇÃO A MUI HERES ATENDIMENTOS
EFETUADOS

FAMÍLIAS 20 20 14.4003)0

06 ' ASSISTÊNCIA 
SOC1A!

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2170 ■ CREAS ATENDIMENTOS
EFETUADOS

ATENDIMENTOS 80 80 2z6.4u0.00

08 - ASSISTÊNCIA 
SüC 1 Aí

?43 ■ ASSISTÊNCIA Â 
CRIANCA c AG 
AOOSI.ESCFNTE

0204 - INCH.4R E DESENVOLVER AS 
PESSOAS SACO INCLUSIVA

2190 ■ ATENDIMENTO A 
ADOLESCENTE

AIENDIMENTOS
EFETUADOS

AIENDIMENTOS 48 4.8 154.950.00

08 - ASSISTÊNCIA 
SGCTA-

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 • INCLUIR E DESENVOí VER AS
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2520 - BENEFICIO EVENTUAL AIENDIMENTOS
EFETUADOS

ATENDIMENTOS 10 10 40.000,00

06 ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 - INCLUIR E DESENVOI VER AS 
PESSOAS-SALTO 1NCIUSIVA

2525 - CONVÊNIOS ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
PROJETOS EXECUTADOS PROJETOS 02 0 4.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.11.02 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.333.675,20



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO

U N XD A C t E a i CU 7 0RA.

SUBFUNÇÃO

02.11,03 ’ FMA5-CONVÒ

PROGRAMA

1ÃüS

AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT,
TOTAL

METAS VALOR RS j
1

08 ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCtUS1VA

1370 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADES 02 01 500.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.11.03 - FMAS-CONVÊNIOS 500.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS | 

1.................................. 5
U N10ADEEX£CU í URA: 02.11.04 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA £ ADOLESCENTE

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA A 
CRIANÇA E AO 
ADOSLESCtNlt

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 600.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.11.04 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 600.000,00

X



Município de SALTO w
ANEXO VI OO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUÜFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

U NI LA D1 i; x i.'. C U; 0 R A; 3 z. à, , 0 5 ■■ f U ND O M U t'i 1 JIPí-J. iDOSQ
. --------

08 • ASSISTÊNCIA 
SGCIAl

241 ■ ASSISTÊNCIA AO 
IDOSO

0204 - INCLUIR E DESENVOLVER AS 
PESSOAS-SALTO INCLUSIVA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MAN!IDA MESES 12 12 60.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.11.05 - FUNDO MUNICIPAL IDOSO 60,000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 6.051.875,20



Município de SALTO w w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO | PRODUTO UNIDADE QUANT. 
TOTAL

METAS | VALOR RS

í

UNIDADE EXECUTORA; 02.12.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENV. ECON. TRABALHO

22 - INDÚSl RIA 122 • ADMINISTRAÇÃO
GERAI

0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS
PAGOS

MESES 12 12 955.000,00

22 - INDÚSTRIA 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 787.500,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.12.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENV. ECON. TRABALHO 1.742.500,00



Município de SALTO w v
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO j UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS i

......... _........
UNIDADE EXECUTORA: 02.12.02- DEPARTAMENTO DE TURISMO

23 - COMÉRCIO t 
SERVIÇOS

695 - TURISMO 0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SAL TO 
SUSTENTÁVEL

1085 - OBRAS E MELHORIAS DO 
TURISMO

PROJETOS IMPLANTADOS UNIDADES 6 ■> 850.000,00

23 - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0306 - DESENVOLVER COM
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SAIARIOS t ENCARGOS
PAGOS

MESES 12 12 598.000,00

23 - COMÉRCIO E
SERVIÇOS

122 ■ ADMINISTRAÇÃO
GERAI

0306 • DESENVOLVER COM
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANHDA MESES 12 12 238.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.12.02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO 1.686.000,00



Município de SALTO “ “
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

í FUNÇÃO |SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA; \ ■ iURISfíG • CONVÉNIOS

23 - COMÉRCIO r. 1 695 • TURISMO

SERVIÇOS (
1
|

0306 • DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SAlTO 
SUSTENTÁVEL

1085 • OBRAS E MELHORIAS DO 
TURISMO

PROJETOS IMPLANTADOS UNIDADES 6 2 6.248.457,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.12.03 - TURISMO - CONVÊNIOS 6.248.457,00



Município de SALTO w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

i FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$

UNIDADE EXECUTORA; 02.12.U5- DESENVOLVIMENTO ECONOMICO- CONVÉNIOS

22 - INDÚSTRIA 122 - ADM1N1SIRAÇÃO 
GERAI.

0306 - DESENVOLVER COM
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 * 330.000.00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.12.05 - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO- CONVÊNIOS 330.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.12 - SECRETARIA DO DESENV.ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 10.006.957,00

X



t

I

3.222.000,00TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA

....................................................................

AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL
......

METAS ?
j

VALOR R$ |

JUÍDAOE EXECUfORA: 0 2.1 3.0 i G i. S fÁ0 A 0 MiN i S r RA TI 7A ■ ; ' SP0R í ES

27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL

O2O3 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 1.778.000,00

27 DESPORTO E LAZER 1?2 -ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2050 • MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 1.444.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA

....................................

AÇÃO 'PRODUTO UNIDADE
■

QUANT.
TOTAL

METAS VALOR R$ |

: 11NIDADi fc X FC.ú TORA: 02.13.02 ’ DEPARTAMENTO DL ESPORTES

27 - DESPORTO E lAZER 812 DESPORTO
COMUNITÁRIO

0203 • FORMAR L" VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1280 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DO 
ESPORTE

UNIDADES CONS1 RUÍDAS UNIDADE 1 0 0,00

27-DESPORTO E LAZER 312 • DESPORTO 
COMUNITÁRIO

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2280 - ESPORTE PARA TODOS PROJETOS REALIZADOS MESES 12 12 12.000.00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.13.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 12.000,00



UNIDADE EXtCUlURA: 02.13.03 ESPORTES - CONVÊNIOS

FUNÇÃO 1SUBFUNÇÃO |PROGRAMA I ACÃO j PRODUTO |UNIDADE QUANT. METAS | VALOR R$

i
f - [ TOTAL i

27 - DESPORTO £ LAZER 812 ■ DESPORTO 
COMUNITÁRIO

0203 - FORMAR E VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

1280 - CONSTRUÇÃO F REFORMAS DO 
ESPORTE

UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 4 1 400.000,00

27 - DESPORTO E (AZER 812 - DESPORTO 
COMUNITÁRIO

0203 - FORMAR Ê VALORIZAR AS 
PESSOAS-SALTO EDUCADORA

2280 - ESPORTE PARA TODOS PROJETOS REALIZADOS MESES

-

12 12 0,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.13.03 - ESPORTES - CONVÊNIOS 400.000,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.13 - SECRETARIA DE ESPORTES 3,634,000,00

Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015



Município de SALTC) w w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO \SUBFUNÇÃO

......................................... . '..............................................

PROGRAMA AÇÃO

. .. .

PRODUTO 1 UNIDADE QUANT. 1 METAS 1 VALOR RS
TOTAL | ]

UNIDADE EXeanOKA: 02.14,01 - CUARDA MUNICIPAL

06 - SEGURANÇA 
PÚBLICA

122 • ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0307 <• CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS 1 IMPA E SEGURA 
•SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2010 - PESSOAL t ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 8.247.000.00

06 - SEGURANÇA 
PÚBLICA

122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12. L 179.200,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.14.01 - GUARDA MUNICIPAL 9.426.200,00



Município de SALTO w w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS Ê AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

|FUNÇÃO SUBFIJNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT»
TOTAL

METAS VALOR RS |

1

: UNIDADE EXECUTORA: 02.14,0*! ' ÜEPARÍAMENTU DL TRANSITO E TRANSPORTE

06 - SEGURANÇA 
PÚBLICA

122 - ADMINISTRAÇÃO
GERA»

0307 - CRESCER f PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
'SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2010 - PESSOAL. E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 1.148.000.00

06 - SEGURANÇA
PUBLICA

122 * ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2050 - MANUTENÇÃO? DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA. MESES 12 12 1.547.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.14.02 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 2.695.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO |SUBFUNÇÂO: * PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS ;

UNIDADE EXECU »ORA. 02.14.03 • GUARDA MUNICIPAL-CONVÉNIOS
................................. .......

06 - SEGURANÇA 
PÚBLICA

122 ’ ADMINISTRAÇÃO
GERAL

0307 - CRESCER E PLANEJAR UMA 
CIDADE MAIS LIMPA E SEGURA 
-SALTO SEMPRE LIMPA E SEGURA

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 44.800.00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.14.03 - GUARDA MUNICIPAL-CONVÉNIOS 44.800,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02,14 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 12.166.000,00



Município de SALTO w w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNWADc EXECUTORA. O2.i5.ul • GfSTAO ADMINISTRATIVA - ML IO AMBIENTE

18 - GESTÃO AMBIENTAL 122 ' ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0306 DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

20 W - PESSOAL e encargos SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 540.000,00

18 ’ GESTÃO AMBIENTAL 122 • ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

0306 - DESENVOLVER COM
QUALIDADE DF VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 53.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.1S.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - MEIO AMBIENTE 603.000,00



Município de SALTO w
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
I DO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SÜBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
TOTAL

METAS VALOR RS

U N 1 D A D i; E X E C U T 0 R A: 02,15.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

0306 - DESENVOLVER COM
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

1330 - PRESERVAÇÃO E
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

 .. ........................... .........................................

PROJETOS REALIZADOS MESES 12 12 230.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.15.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 230.000,00



Município de SALTO “ “
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
IDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

1 FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANT.
TOTAL

METAS j VALOR RS j

U H1U A 0 Ü L X t C UT ORA: 02.15.03 ■ MEIO AMBIENTE - CONVÊNIOS
j
|
1

18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

1330 - PRESERVAÇÃO F
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

PROJETOS REALIZADOS MESES 12 12 640.000,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.15.03 - MEIO AMBIENTE - CONVÉNIOS
 

640.000,00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

270.000,00TOTAL UNIDADE EXECUTORA 02.15.04 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.15 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

TOTAL ÓRGÃO 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 251.917.613,20

FUNÇÃO

U Ni i.) A 01 f■ X E C li T 0 R A:

SUBFUNÇÃO j PROGRAMA

02.15.04 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE

AÇÃO PRODUTO ! UNIDADE
!

QUANT. ! METAS \ VALOR RS |
TOTAL !

. ........... ...... ........................ . “......“..................... }

• GESTÃO AMBIENTAL S41 - PRESERVAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

0306 * DESENVOLVER COM 
QUAL IDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2050 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12 270.000.00



Município de SALTO
ANEXO VI DO PPA PPA 2014 - 2017
LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÀO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIDADE [ QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS

UNIDADE EXECUTORA; 03.01.Ô1 ' SAAE

17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO 
BÁSICO URBANO

0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

0030 - PASEP CON1RIBUIÇÃO REALIZADA MESES 1? 12 229.200.00

17 •SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO 
BÁSICO URBANO

0306 • DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2010 - PESSOAL E ENCARGOS SALÁRIOS E ENCARGOS 
PAGOS

MESES 12 12 7.500.000,00

1 7 ■ SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO 
BÁSICO URBANO

0306 - DESENVOLVER COM 
QUALIDADE de vida-salto 
SUSTENTÁVEL

2030 - APOIO AO SERVIDOR SERVIDORES ATENDIDOS MESES 12 12 228.000,00

17 - SANEAMENTO 512 SANEAMENTO
BÁSICO URBANO

0306 - DESENVOLVER COM
QUALIDADE DE VIDA-SAI TO 
SUSTENTÁVEL

2040 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DA REDE RESERVACÀO E
DISTRIBUIÇÃO

PRO JETOS EXECUTADOS PRONTOS Z 2 5.229.246,00

17 >• saneamento 512 SANEAMENTO
BÁSICO URBANO

0306 • DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA SALTO 
SUSTENTÁVEL

2045 - MANUTENÇÃO DA REDE 0E 
CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

UNIDADES MANTIDAS E 
EMPi IADAS

UNIDADES 143 37 8.8-M 452.00

17 SANEAMENTO 512 - SANÍ AMENTO 
BÁSICO URBANO

0306 DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2056 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE UNIDADE MANTIDA MESES 12 12. 20.606,00

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 03.01.01 - SAAE 22.050.900,00



Município de SALTO >
ANEXO VI 00 PPA PPA 2014 - 2017
LOO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 2015

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÀO PRODUTO UNIOAOE QUANT.
TOTAL

METAS VALOR RS 1

ÜNWADE LXÉQITQRA; 33.01.02 SAAE-CDN Vfci aos

17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO 
BÁSICO URBANO

030ò - DESENVOLVER COM 
QUAilOADE DE VI.DA-SAl TO 
SUSIWÁVEL

2040 ■ AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DA ROT: Rf SFRVÂCÃO E 
DüSrRIBLJlÇÁO

PRONTOS EXECUTADOS PRGriUS 7 2 1.905.200,00

17 -SANEAMENTO S12 - SANEAMENTO 
BÁSICO URBANO

0306 ■ DESENVOLVER COM 
QUALIDADE DE VIDA-SALTO 
SUSTENTÁVEL

2C< ■ MANin EKÇÀO DA REDE D" 
CAPTAÇÃO í DISTRIBUIÇÃO

UNIDADES MANTIDAS E 
EHPLIADAS

UNIDADES i43 37 9.33LGGD.ÚG

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 03.01.02 - SAAE-CONVÉNIOS .......................r 31.236.200,00

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.01 - SAAE 33,287X00,00

TOTAL ÕRGÂO 03 - SAAE 3X287.100.00

TOTAL PPA 290.698.1IX 20




